
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PROCESSO ADM. Nº 011/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
CONTRATO Nº 011/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA - PI E A 
EMPRESA CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA - 
ME - OBJETIVANDO REALIZACAO DE SERVICOS 
DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS APARELHOS AR CONDICIONADOS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PARNABA (PD, com sede na Praga da Graga, s/n 
Edificio Elias Ximenes do Prado, Centro, registrada no CNPJ nº 14.396.234/0001-04, 
neste ato representada pelo seu Presidente Vereador DANIEL JACKSON ARAUJO DE 
SOUZA, CPF N° 003.045.693-21, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade 
de Parnaiba (PI), adiante denominada abreviadamente de CONTRATANTE e, de outro 
lado, a Empresa CLIMATTO REFRIGERACAQ LTDA — ME, CNPJ Nº 
24.928.564/0001-57 sediada na Rua Tremembés , 740, Boa Esperanga, Parnaiba — PI, 
doravante denominado abreviadamente de CONTRATADO, por sua representante legal, 
LAIS DE CARVALHO LOPES SOUSA, CPF N° 033.944.883-02, firmam o presente 
Contrato, que se regerá pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é a 
contratação de empresa para prestar SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NOS APARELHOS AR CONDICIONADOS PARA CAMARA 
MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI, conforme Anexo I e proposta da CONTRATADA, 
os quais, independente de transcrição, fazem parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor do 
presente Contrato ¢ de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil oitocentos reais) 
Parágrafo único: O valor global do presente será pago em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), referente ao periodo da contratação, com 
pagamento até o 10° dia util do més subsequente ao vencido. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA: Os recursos 
necessarios ao atendimento das despesas correrfio à conta da (s) Câmara Municipal; 
projeto atividade: 2001; Elemento de Despesa 3.3.90.39.15; Fonte de Recursos 500. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o termo de referéncia, as clausulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro proprio as fathas detectadas, indicando dia, més e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis; P 

. Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.pamaíba.pi.leg.br -



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Contrato; 
4 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 
5 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 
6 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021. 
9 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em des: 
especificações constantes neste no objeto do presente contrato; 
10 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto desta dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de Parnaíba-Pi 
11- Solicitar que seja refeito os serviços que não atenda às especificações constantes no 
termo de referência e objeto do presente contrato 
12 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
13 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

14 - Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 
na execução do Contrato; 
15 - A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei nº 
14.133/21, ressalvados 16 - os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
17 - Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 

ordo com as 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A - Compromete-se a entregar os SERVIÇOS com as seguintes especificações contidas 
no ANEXO — [ do presente contrato: 
inici 0 dos servicos contratados em um prazo de até 02 (dois) dias a 
assinatura deste Contrato, recebimento da Nota de Empenho, expedição da Ordem de 
Servigo; 
1 - Responsabilizar-se pela execução dos servigos em perfeito estado; 
2 - Arcar com todos os tributos, contribuigdes fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente decorrentes da prestação dos servigos, bem como eventual 
dos custos dos servigos; 

3 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificagdo para a 
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execução exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 
documentos exigidos para o cadastro. 
4 - É obrigação do contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz. 
5 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7 - Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado 8 CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8 - Utilizar empregados habilitados e com conh bésicos dos servigos a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinagBes em vigor; 
9 - Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responséavel pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servigos, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certiddes que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT. 
10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributarias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade & Contratante; 
11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no locai dos Servigos; 
12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos & execução do empreendimento. 
13 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou Gue ponha em risco a seguranga de pessoas ou 
bens de terceiros. 
14 - Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, equipamentos, e tudo o 
que for necessario à execução dos servigos, durante a vigéncia do contrato. 
15 - Promover a organizagio técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referéncia, no prazo determinado. 
16 - Conduzir os trabalhos com estrita observéncia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 11 serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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17 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislagdo, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei nº 13. 146, de 2015. 
21 - Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 
do contrato; 

22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatério para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos da Lei n° 14.133, de 2021. 
23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranga da Contratante; 
24 - Prestar os servigos dentro dos parémetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
0s materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observancia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
25 - A proponente deverá realizar os serviços em sua sede ou em local apropriado, 
obedecendo todos os critérios de segurança e sigilo de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência e ordem de serviço. 
26 - Não será permitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS SERVIÇOS: 
I - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARNAÍBA - PL 
21 - aparelhos de 12mil btus 
04 — aparelhos de 60 mil btus 
01 — aparelhos de 7 mil btus 
01 — aparelho de 18 mil btus 
01 — aparelho de 24 mil btus 
OBS: Os serviços de manutenção deverão ser realizados com a devida substituição 
de peças de reposição e recargas de gás quando necessário. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; 
1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a apresentação dos 
recibos (em duas vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação em vigor. 
2- O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal ou 
fatura, através de transferéncia bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo fornecedor vencedor. 
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3 - O pagamento decorrente do fornecimento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação de nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo setor competente. 
4 - Todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias devem estar regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da empresa, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
6 - Prova de situação reguiar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 
através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
8 - Prova de situação regular perante a Justiça Trabalhista, por meio da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Câmara Municipal atestar o fornecimento. 
10 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 
12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13 - Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara 
Municipal de Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento dos créditos devidos. 
15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar as 
medidas necessárias & rescisão da contratagdo nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, sendo 
somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
17 - Se houver alguma incorregio na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida & 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer 6nus ou correção 
a ser paga pela Camara Municipal de Parnaiba/PI. 
18 - Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultard obrigações futuras, o 
instrumento contratual poderá ser substituido pela solicitação de fornecimento e nota de 
empenho do valor da proposta do fornecedor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS; 
A - O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de 
prestação dos serviços: 
1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 02 
(dois) dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
previamente definidos no contrato; 
2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo 
deverão ser definidos no instrumento convocatório €/ou no contrato; 
4 - No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data de 
recebimento ¢/ou da execução dos Serviços, marca ou modelo dos SERVICCS, número do termo, valor da prestação da prestação de serviço ou SERVICOS; 
5 - Sempre que possivel, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e 
demais documentos pertinentes; 
6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá 
ser subscrito pelos dois de acordo com as com; cténcias de cada; 
7- A Comissgo será designada por no minimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratagSes de fornecimento que 
ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou para os casos de contratagdes de servigos que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor 
no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
8 - O objeto do contrato devers ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 
9 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobranga oriunda do Contratado com a comprovação da aquisição dos Servigos a que se refere a parcela a ser paga; 
10 - O fiscal técnico do contrato devera apurar o resuitado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestação dos servicos realizados em consondncia com os indicadores previstos no ato convocatdrio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
11 - O Contratado fica obrigado a reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, às Suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo & fiscalizagdo não atestar a última e/ou tnica medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério; 
12 - A fiscalizagho não efetuará o ateste da última e/ou única entrega do objeto do presente contrato até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento Provisorio; 
13 - Os SERVIÇOS oriundos do objeto do presente contrato poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta sem prejuizo da aplicação das penalidades; 
14 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133 de 2021, comunicando-se & empresa para emissio de Nota Fiscal no que no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagameito, 
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15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança; 

16 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato; 
17 - O recebimento do serviço deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a Câmara Municipal de Parnaíba-PIL. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIQUIDAÇÃO; 

2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam 
Microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, Serviços rural pessoa 
física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 1 
3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou F atura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
€) os dados do contrato e do órgão Contratante: 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à Contratante; 

5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consuita aos sítios eletronicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
6 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impega a participação em licitação, no 4mbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante; 
8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

05, o prazo será reduzido pela metade; 

- Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.parnaíba.pi.leg.br



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

— 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessarias à 
resciso contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuizo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis, observado o 
contraditério e a ampla defesa; 
10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF; 

CLAUSULA NONA - PRAZO DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 
2 - Na hipétese de estado de calamidade, caso fortuito ou forga maior que impega a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularizagdo, devendo ser mantida a posição da ordem cronolégica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação integral da 
obrigagdo, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saido 
remanescente na mesma posição da ordem cronoldgica; 
4 - Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
clausula de atualizagio monetária baseada na média aritmética simples do Indice 
Nacional de Pregos a0 Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
¢ Estatistica (IBGE) ¢ Indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso; 

CLAUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO; 
1- O pagamento ser4 realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia 
€ conta corrente indicado pelo contratado; 
2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancéria para pagamento; 
3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributdria prevista na legislação 
aplicavel; 
4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 
5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2005, não sofrers a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard 

1ado à apresentação de comprovagio, por meio de documento oficial, de que faz 
Jus 20 tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA 
ADMINISTRACAO - RESCISAO CONTRATUAL - Constitui motivo para rescisio 
do presente o descumprimento pelas partes das condigdes estabelecidas na proposta, além 
das demais clausulas deste contrato, assim como as normas contidas na Lei 14.133/21. 
Parágrafo único. Aplicam-se a0 presente Contrato e aos omissos, subsidiariamente, o 
Cédigo Civil, a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Codigo de Proteção e Defesa 
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do Consumidor, e demais normas legais pertinentes; 
A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, constantes nos 
artigos 104, 124, 137, 138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alterações; 
B - Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 
14.133/21 e o Código Civil Brasileiro. 
C - O impedimento e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar requererá a 
instauração de processo de responsabilização, com observância dos artigos 158, 159 e 
160 da Lei nº 14.133/2021. 
D - Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
©) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
¢) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCIA, PRORROGACAO - 
ALTERACOES CONTRATUAIS: 
A - A vigéncia do presente Contrato terá inicio em: 23/01/2024, término em: 
31/12/2024. Nos termos dos artigos 105, 106, 107 e 125, da Lei 14.133/2021. 
Parégrafo único - O presente contrato poderd ser prorrogavel no todo ou em partes por 
meio de termo aditivo na forma dos da Lei Federal nº 14.133/21. A prorrogação de que 
trata este item é condicionada ao Atesto, pela autoridade competente, de que as condições 
© 0s precos permanecem vantajosos para a Administragio, permitidos a negociação com 
o contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PRECOS - Não haverá 
reajuste dos pregos, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diário 
Oficial da Unifio em 16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisdo, desde que 
motivo superveniente a justifique. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LICITACAO: O presente Contrato foi objeto 
de Dispensa de Licitação art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - MULTA; 
A - Fica estipulada a multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, devida pela contratada se provocar a rescisão do presente termo. Multa: 
1- Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3 - Compensatéria de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE 
providenciará a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em 
obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA GARANTIA: Os servigos do objeto deste 
contrato tém garantia legal estabelecida pelo Cédigo de Defesa do Consumidor, sendo de 
inteira responsabilidade de a CONTRATADA Responsabilizar-se pelos vicios e danos 
decorrentes do servigo, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Codigo de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA FISCALIZACAO - A CONTRATANTE 
designara um fiscal de contrato para acompanhar a execução do presente contrato em 
conformidade com o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. 
A — Da Fiscalização Técnica: 
1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Câmara Municipal, conforme as competéncias determinadas na 
legislação municipal; 
2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessario 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1°); 3.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitird notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 
3 - O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contrato, em tempo habil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 
adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso; 
4 - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente a0 gestor do 
contrato; 
5 - O fiscal técnico do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou à 
prorrogação contratual. 
B - Da Fiscalização Administrativa: 
I - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condicdes de 
habilitação da Contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatdrios pertinentes, caso necessario, conforme as competéncias determinadas na 
legislação municipal; 
II - Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 
III - O fiscal administrativo do contrato comunicar4 ao gestor do contrato, em tempo 
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagio 
ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, ¢ 
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demais normas federais aplicaveis ¢, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cédigos de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos, além do contido na Legislação Municipal. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO DO CONTRATO; A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
1 - Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéneia ficara prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato; 
2 - Quando a não conclusdo do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sangdes administrativas; e; 

b) poderd a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; €) caso a notificagio da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual ocorrers após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art, 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Tei nº 14.133/21; 5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 6 - Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
7 - O termo de rescisão, sempre que possivel, serd precedido: 
a) - balango dos eventos contratuais Jjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) - relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
¢) - Indenizagdes e multas. 
7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico financeiro, hipétese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatdrio. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS; 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como 05 prazos e condigdes de conclusio, entrega, observagho e recebimento do objeto será conforme o Termo de Referéncia, anexo a este Contrato, assim como: 1- o contrato devers ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial; 
2 - em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensfio do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstincias mediante simples apostila; 

W 
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3 - as comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletronica para esse fim; 
4 - a Camara Municipal poderd convocar representante da empresa para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato; 
5 - após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal podera 
convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação 
do piano de fiscalização, que conterá informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execugdo do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sangdes aplicáveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na 
Vvei o da conformidade da execução da prestação do Serviço ou entrega de Serviços, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da 
Lei nº 14.133/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação por servidores 

panhar a execução dos serviços, determinando 3 
Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da contratação. 
8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaíba e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e pDrepostos. 
B — O regime de execução contratual, seguirá os seguintes moldes: 
1 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, 
das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à 
verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal; 
4 - O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagho realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes; 
5 - O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagfio de processo administrativo de responsabilizagio para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido 
pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para tal, conforme o caso; 
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— 
6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA — DO FORO: As partes elegem o foro da 
cidade de Parnaiba (PT), para dirimir quaisquer dúvidas e questdes oriundas do presente 
Contrato, desde que não seja possivel resolvé-las prévia e amigavelmente. 

teor, na presenga das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e juridicos 

7 Parnaiba (PI), 23 de fevereiro de 2024. ” 7 
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PROCESSO ADM. 011/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTEN ÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS 
DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 

1- DA JUSTIFICATIVA: 
1.1. A contratação se faz necesséria por ser considerada oportuna e imprescindivel bem 
como relevante medida de interesse publico, ¢ de extrema importincia seu 
funcionamento, e para que isso ocorra se faz necessdrio que sua manutencdo e 
melhorias estejam em pleno funcionamento, ocorrendo de forma continua e planejada. 
1.2. Dessa forma, não haverá degradação excessiva, quando há necessidade em 
assegurar a continuidade do atendimento dos servigos de manutenção preventiva e 
corretiva nos equipamentos de ares condicionados. Este servigo é imprescindivel tendo 
em vista a necessidade de se garantir a climatização adequadas as instalagdes aos 
Servidores, colaboradores e aos que procuram diariamente atendimento nesta casa 
legislativa, pois os servigos serão executados por empresa especializada. 

2 - DAS ESPECIFICACOES TECNICAS DOS SERVICOS: 
T — Dos servigos a serem evecutados: 
21 - Aparelhos de 12mil btus 
04 — Aparelhos de 60 mil btus 
01 — Aparelhos de 7 mil btus 
01 — Aparelho de 18 mil btus 
01 — Aparelho de 24 mil btus 
OBS: Os servicos de manutencio deverão ser realizados com a devida 
substituição de pecas de reposição e recargas de gás quando necessario. 

3 - DA PESQUISA DE PRECOS: 
3.1. A pesquisa de prego dos servigos se deu a partir de consulta a empresas do 
seguimento do objeto, assim como em sites governamentais correlatos, tais como: 
(https://www.tcepi.te.br/), (https://www.gov.br/pncp/pt-br) que afere pregos com base 
€ em contratações similares de certames semelhantes. 

4-DO VALOR DA CONTRATACAO: 
4.1. O valor médio estimado global para a contratação é de R$ 59.439,96 (cinquenta e 
nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme o 
Relatório de Cotação, em anexo; 

5- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
5.1. Salienta-se que na referida contratação, serd concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2005, visto estar 
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=3 
presente a excegdo prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: 
Licitação dispensavel - Art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. No processo, portanto, deverd ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente 

6 - DA MODALIDADE DE CONTRATACAO: 
6.1. A contratação sera realizada por dispensa licitação nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7 - DO CRITERIO DE AVALIACAO: 
7.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PRECO, atendidas todas 
as especificações constantes neste Termo de Referéncia. 

8 - DA SUBCONTRATACAO: 
8.1. E vedado, & Contratada, subcontratar, total ou parcialmente, do objeto ora 
ajustado. 

9.0 - PRAZO E LOCAL DA PRESTACAO DOS SERVICOS: 
9.1. - O prazo estimado da contratação é de 12 (doze) meses, e deverd ser prestado na 
cidade de PAARNAI'BA - PI, podendo ser prorrogado na forma da lei através de Termo 
Aditivo. CAMARA MUNICIPAL DE PARNATBA — PI. Os serviços ora contratados 
serão realizados na sede da Câmara Municipal, sendo responsavel pela fiscalização do 
contrato servidor designado. 

10 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
10.1. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia 
€ Seus anexos. 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento. 
10.3. Comunicar a fornecedora sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituido, reparado ou corrigido, no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da empresa fornecedora, 
através do servidor designado. 
10.5. Efetuar o pagamento à empresa fornecedora no valor correspondente ao 
fornecimento, constante da proposta final, no prazo e forma estabelecidos neste Termo 
de Referéncia. 
10.6. A Camara Municipal de Parnaiba/PI não responderd por quaisquer 
compromissos assumidos pela empresa fornecedora com terceiros, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da fornecedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

1i - OBRIGACOES DA EMPRESA: 
11.1. A empresa deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia, 
SEus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, e, ainda: 
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11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as descrições específicas. 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação da Câmara Municipal de Parnaíba/PI, o material com avarias 
ou defeitos. 
11.5. Comunicar à Câmara Municipal de Parnaiba/PL, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
11.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento. 

12 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
12.1. Será designado servidor responsável como representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução e entrega dos materiais, que deverá comunicar as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa fornecedora, inclusive perante aos terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes. 
12.3. O representante da Câmara Municipal de Parnaíba/PI informará as ocorrências 
relacionadas com a execução do fornecimento, indicando data e nome do funcionário 
eventualmente envolvido, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados, encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13- PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota 
fiscal ou fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo fornecedor vencedor. 
13.2. O pagamento decorrente do fornecimento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação de nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo setor 
competente. 

13.3. Todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias devem estar regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento, conforme segue: 
13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, através de Certidões expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
13.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
13.6. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social- 
INSS, através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
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13.7. Prova de situação regular perante a Ji ustiça Trabalhista, por meio da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
13.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que a Câmara Municipal atestar o fornecimento. 
13.9. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-4 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Administração. 
13.11. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.12. Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
13.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento dos créditos devidos. 
13.14. Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
13.15. Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
sendo somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
13.16. Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaíba/PL. 
13.17. Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultará obrigações futuras, 
o instrumento contratual poderá ser substituído pela solicitação de fornecimento e nota 
de empenho do valor da proposta do fornecedor. 

Parnaíba (PI), 10 de janeiro de 2024. 

Juliano Lima da Silva 
Agente de Contratação — CMP/PI 
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climatto 

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL 

LOCAL: PARNAÍBA — Pl 

ORÇAMENTO 

Segue orçamento para prestação de serviços de manutenção preventiva 
& ot em apaneithos. e s mondiconado i S i e Teto, confome tsi - 

Pamsibe (P, 04 de janeiro de 2024. 

QUANT. DESCRIÇÃO | PERIODICIDADE | VLR. UNIT] TOTAL 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E | 21 — | CORRETIVA EM AR CONDICONADO TIPO | | | ! | SPLIT, HINALL DE 12000 BTUS i | H i 

| MANUTENGAO PREVENTIVA E { Í 04 CORRETIVA EM AR CONDICONADO TIPO 
SPLIT, TETO DE 60000 BTUS 

i | MENUTENÇÃO FPREVENTIVA E | | CORRETRE 555 28 CONDCORADO TFD | í i SPLIT, Hi-WALL DE 7000 BTUS Mensal | R$175,00 | R$ 4.900,00 | 
MANUTENCAOQ PREVENTIVA E 

o1 CORRETIVA EM AR CONDICONADO TIPO 
| SPLIT, HHAWALL DE 18000 BTUS i 

PREVENTIVA Ej 
o1 ” CORRETNA EM AR CONDICONADO TIPO 

SPLIT, HI-WALL DE 24000 BTUS 

TOTAL 28 AR CONDICIONADOS f 
Í H i ! ! ! Reaperto, lubrificagao, bactericida, revisão elétrit:‘a, fluido refrigerante incluso. 

Validade da Proposta: 30 dias. 

Forma de pagamento: Mensal 

Gársato: 55 diss 

Dados Bancários: 

Banco do Brasil - Ag: 0023-X C/C 69.852-0 PIX: 86999690020 

CEF— Ag: 4448 C/C 1171-2 PIX: 24928564000157 

Clifnatto Refrigeração Ltda. 

CLIMATTO REFRIGERAGAQ 
CNPJ; 24.928 564100 

emem?n'-g7748 bairro Boa Esperanca, Parnaiba/PI, fone 3322 3207. 
CNPJ Nº 24.928.564/0001-57
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERD DE INSCRGHD) COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | DATA DE ASERTURA 
ã:Ã?r%NB.ZSSÁIDDM-ãT CADASTRAL 03/06/2016 

NOME EMPRESARIAL 
CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CLIMATTO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
43,22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47,42-3-00 - Comércio varelista de material elétrico 
47,44-0-01 - Comércio varefista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.57-1-00 - Comércio vare]ista especlalizado de paças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto Informética e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Socledade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO TOMPLEVMENTO 
R TREMEMBES 748 R 

CEP BAIRRODISTRITO WUNICIFIO TF 
64.215-430 BOA ESPERANCA PARNAIBA Pl 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
CLIMATTO@GMAIL.COM (86) 3322-3207 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL í DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL iii —— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/02/2022 às 14:02:30 (data e hora de Brasília). Página: 111 

mn
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LAIS DE CARVALHO LOPES SOUSA A E l 

Nº REGISTRO 
055 O 6 684730 

( DOG. IDENTIDADE ! ORG. EMISSOR/UF - 

50251619 SSP. PI ] 

(—CPF — DATA NASCILIENTO — 
033.944.883-02 [30/11/19861 

( FILIAÇÃO j 
FRANCISCO VITORINO 

LOPES NETO 

NADIA DE CARVALHO 

LOPES 

” PERMISSAO ACC CAT HAB- 

i ) [) » 
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OBSERVAÇÓES 

VALIDADE P msquAçAo 
17/05/2032 ‘ 04/06/2012 

3 ASSINATURA DO PORTADOR T : ) 

LOCAL — DATA DE EMISSÃO — | 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  24.928.564/0001-57 
Razdo 

ISocial: 
Enderego: — AVSAO SEBASTIAO / CAMPOS / PARNAIBA / PI / 64215-044 

LOPES E SARAIVA LTDA ME 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024 

Certificagdo Niimero: 2023123102553618605470 

Informação obtida em 12/01/2024 08:03:31 

A utilização deste Certificado para. os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.928.564/0001-57 
Certidão nº: 44106641/2023 ] 
Expedicdo: 28/08/2023, as 07:46:21 
Validade: 24/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.928.564/0001-57, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagdo " 
das Leis do Tiabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força exXecutiva. 

Dúvidas & sugestões: cndtGtst.jus.br



= GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

— SECRETARIA DA FAZENDA 

| CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL E TRIBUTARIA 
Í nº 2312272492856400015701 

IRAZÃO SOCIAL L 

ICLIMATTO REFRIGERACAO LTDA 
ENDEREÇO [BAIRRO OU DISTRITO 
RUA TREMEMBES 748 BOA ESPERANCA 
MUNICIPIO [cEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 
PARNAIBA 64215430 - 
[CPFICNPJ (Nº) 1 INSCRICAO ESTADUAL 
24.928.564/0001-57 | 19.579.011-1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade] 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUACAO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/12/2023, s 15:10:28 

VALIDA ATE 25/02/2024 

. ESTE DOCUMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SUAAUTENTICACAO VIA 
; INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 9AF| 0-3E3C-3CS5. 5-E9A8-0422-0AEF-SE64-CCEA



‘GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

nº 231224928564000157 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015) 

IDENTIFICACAO DO(A) REQUERENTE 
INSCRICAO ESTADUAL 

19.579.011-1 

<NPJ/CPF Ú 

24.928.564/0001-57 

NOME/RAZAO SOCIAL 

CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venbam a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piaui, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidio. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/12/2023, AS 12:01:52 

VALIDA ATE 08/03/2024 
ESTE DOCUMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICACAO VIA INTERNET, NO SITE Bttp:/fwebas.sefaz. pl.gov. bricertidaontt-web 

Chave para Autenticagéio: 195F-2DD1-D21 A-08A8-728D-4973-FAOE-7BB9 



| Nome /Rezão — CLIMATTO REFRIGERAÇÃO LTDA . 
Nomé Fantasia: | CLIMATO: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLIMATTO REFRIGERACAO LTDA 
CNPJ: 24.928.564/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cédigo Tributério Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsiderago para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais &, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se & situagdo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd" do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitagao desta certidão esta condicionada à verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certiddo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida &s 08:14:39 do dia 21/12/2023 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 18/06/2024. 
Código de controle da certidão: AD03.9B9C.DIAT.1F17 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.


